
01 DE AGOSTO DE  2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA GP/PMSM n.º 084/2023. 
 
 
 
 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Raicky de Oliveira Leandro, para 

exercer o cargo de provimento efetivo de Profissional de Apoio 

Escolar, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação, 

sob a égide do Regime Jurídico Único, face a aprovação no 

Concurso Público n.º 001/2021, devidamente homologado através 

do Decreto n.º 03/2022, de 18 de fevereiro de 2022, devendo o 

servidor receber a designação do titular da unidade administrativa 

com lotação aqui designada. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA GP/PMSM n.º 085/2023. 
 
 
 
 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Gustavio Lima Morais, para exercer o 

cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com 

lotação junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Humano, sob a égide do Regime Jurídico Único, face a aprovação 

no Concurso Público n.º 001/2021, devidamente homologado  

 

 

 

 

 

 

através do Decreto n.º 03/2022, de 18 de fevereiro de 2022, 

devendo o servidor receber a designação do titular da unidade 

administrativa com lotação aqui designada. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA GP/PMSM n.º 086/2023. 
 
 
 
 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Maycon Maécio Alves de Oliveira, 

para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente 

Administrativo, com lotação junto a Secretaria Municipal de 

Educação, sob a égide do Regime Jurídico Único, face a aprovação 

no Concurso Público n.º 001/2021, devidamente homologado 

através do Decreto n.º 03/2022, de 18 de fevereiro de 2022, 

devendo o servidor receber a designação do titular da unidade 

administrativa com lotação aqui designada. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 08 01 DE AGOSTO DE 2023 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N. º 018/2023 

 

              O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o 

art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 

 

EXONERAR A PEDIDO: 
 
 
PALOMA PALMEIRA LEMOS DE MEDEIROS, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Coordenador de Direitos, Benefícios e 
Concessões de Vantagens, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração.  
 
 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 08 01 DE AGOSTO DE 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


